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"Prefeitura Municipal de Turvo CNPJ: 78.279.973/0001-07 torna público 

que irá requerer do Instituto de Água e Terra do Paraná - IAT a Licença 

Ambiental/Autorização Florestal para corte isolado e aproveitamento da 

madeira de árvores nativas, no local onde se fara a instalação de uma 

Unidade Básica de Saúde - UBS. Sobre Coordenadas LAT 25° 31.35"S 

LONG 51°3222.26"O. ” 

"Prefeitura Municipal de Turvo CNPJ: 78.279.973/0001-07 torna público 

que irá requerer do Instituto de Água e Terra do Paraná - IAT a 

Dispensa de Licença Ambiental para instalação de uma Unidade Básica 

de Saúde - UBS. Sobre Coordenadas LAT 25° 31.35"S 

LONG 51°3222.26"O. ” 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO 
Nº 092/2024 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
CLINICA RADIOLÓGICA L. VIRMOND LTDA. 

 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 092/2024 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A 

DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI e de outro lado a empresa CLINICA RADIOLOGICA L. VIRMOND LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 78.292.943/0001-22, estabelecido a Rua Vicente Machado, 
nº 997, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, neste ato representado por seu 
representante legal o senhor LEONIDAS CORDEIRO VIRMOND, ajustam este termo aditivo o 
CONTRATO Nº 092/2024, celebrado em 24 de junho de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato 092/2024 para melhor adequação no 
atendimento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na 
Cláusula décima quinta do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de inclusão de procedimentos para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos, os itens relacionados abaixo serão inseridos no referido 
contrato da seguinte forma: 
 

EXAMES EM RADIOLOGIA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 

20 

75. DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO ENERGÉTICA de COLUNA 
(VERTEBRAS LOMBARES) 

R$ 120,00 

76. MAMOGRAFIA BILATERAL R$ 120,00 

77. ESCANOMETRIA R$ 76,00 

EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 

25 34. ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL R$ 80,67 

 

 

37. ULTRASSONOGRAFIA DE MUSCULOS (UNILATERAL) R$ 103,68 

59. ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA R$ 92,50 

75. ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE COM DOPPLER R$ 112,94 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 06 de maio de 2025. 
 

 
 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  
Diretoria Executiva 

 
 

 
CLINICA RADIOLOGICA L. VIRMOND LTDA  

Contratada 
 

LEONIDAS CORDEIRO VIRMOND  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 028/2025 
Processo administrativo nº 086/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Aquisição de Veículos para Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil 
Municipal, o qual restou fracassado do Pregão 012/2025. 
 
DATA DE ABERTURA: 19 de maio de 2025, às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 116.995,00 (cento e dezesseis mil novecentos e noventa 
e cinco reais). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENCO:0
0044978995

Assinado de forma digital 
por PEDRO 
LOURENCO:00044978995 
Dados: 2025.05.06 
10:02:35 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 085/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada/autorizada pela fabricante para revisão 

preventiva de 1000 horas da máquina Pá Carregadeira W130, Chassi: 

HBZNW130LRAE166448 pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, 

estando incluso peças e serviços para realização da mesma. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias a contar da finalização do 

processo.  

 

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal 

emitida pela contratada acompanhada pelos relatórios de recebimento provisório e definitivo. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1100126782260111123390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

1100126782260111123390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

CONTRATADO: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA. 

CNPJ/MF: 06.224.121/0006-08 

VALOR TOTAL: R$ 12.407,03 (doze mil, quatrocentos e sete reais e três centavos). 

N° DESCRIÇÃO CÓD. UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTDE VALOR UNT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 FILTRO DE ÓLEO 84228488 UNIDADE  01 112,64 112,64 
02 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 84412164 UNIDADE  01 204,52 204,52 
03 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 90412128 UNIDADE  01 361,28 361,28 
04 FILTRO, OLEO HIDRAULICO 84406710 UNIDADE  01 793,87 793,87 
05 FILTRO 47996857 UNIDADE  01 695,64 695,64 
06 ELEMENTO FILTRO DE AR 

SECUNDAR 
8605140 UNIDADE  01 237,58 237,58 

07 ELEMENTO FILTRO DE AR 8605139 UNIDADE  01 495,79 495,79 
08 FILTRO DE AR CONDICIONADO 330014 A 1 UNIDADE  01 480,88 480,88 
09 JUNTA 504070038 UNIDADE  01 155,24 155,24 
10 JUNTA 504070041 UNIDADE  04 27,60 110,40 
11 CORREIA DO ALTERNADOR 87397416 UNIDADE 01 154,19 154,19 
12 TUTELA TRANSAXLE FLUID NH80W140 UNIDADE 02 1.020,00 2.040,00 
13 MASTER GOLD HSP 15W40 NW330H UNIDADE 02 530,00 1.060,00 
14 TUTELA HYPOIDE EP 85W-140 

NT 1LTS 
NH140L UNIDADE 04 40,00 160,00 

15 SERVIÇO DE REVISÃO SERVIÇO SERVIÇO 01 5.345,00 5.345,00 
VALOR TOTAL: R$ 12.407,03 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Dispensa de licitação tem fundamento no artigo nº 

75, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do 

parecer jurídico, que embasam este processo.       
Nova Tebas-PR, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO                                        
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.05.06 
09:43:06 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 085/2025 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada/autorizada pela fabricante para revisão 

preventiva de 1000 horas da máquina Pá Carregadeira W130, Chassi: 

HBZNW130LRAE166448 pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, 

estando incluso peças e serviços para realização da mesma. 

 

 
 Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Logística, datado de 29/04/2025, recebido pela Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos no dia 29/04/2025, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 75, inciso IV da Lei 

nº 14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a 

aquisição dos itens supramencionados, perfazendo o valor de R$ 12.407,03 (doze mil, 

quatrocentos e sete reais e três centavos), tendo como contratada a empresa SHARK 

MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.224.121/0006-08. 

Para a efetivação da presente dispensa de licitação levou-se em conta as devidas cotações e o 

melhor valor, visando o atendimento ao interesse público. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 06 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 
 
 
 
 
 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2025.05.06 
09:43:21 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 085/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2025 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada/autorizada pela fabricante para revisão 

preventiva de 1000 horas da máquina Pá Carregadeira W130, Chassi: 

HBZNW130LRAE166448 pertencente a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, 

estando incluso peças e serviços para realização da mesma. 

 

 
Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 029/2025 atende a todos 

os requisitos do artigo nº 75, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Dispensa de Licitação; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 
029/2025, para a aquisição dos itens supramencionados, tendo como contratada a 

empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.224.121/0006-08. Perfazendo o valor total de R$ 12.407,03 (doze mil, quatrocentos e sete 

reais e três centavos). 

 
PUBLIQUE-SE 
 

Nova Tebas-PR, 06 de maio de 2025. 
 
 
 

 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.05.06 
09:43:33 -03'00'

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 029/2025 
Processo administrativo nº 087/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento de equipamentos, 
eletrodomésticos e mobiliários para serem utilizados nas Escolas, Centros 
Municipais de Educação Infantil, Ginásio de Esporte e Secretaria Municipal de 
Educação do município de Nova Tebas-PR. 
 
DATA DE ABERTURA: 19 de maio de 2025, às 09h30min (nove horas e trinta minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 44.892,20 (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa e 
dois reais e vinte centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENCO:0
0044978995

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENCO:0004497899
5 
Dados: 2025.05.06 
11:27:57 -03'00'
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 28/2025 

Dispensa Nº 3/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CIS E QUALICIS. 

�  

�  

Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa n° 3/2025 atende a todos os 

requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 3/2025, para 

a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa SIDNEI DA CRUZ DE 

SOUZA COCIANI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.599.982/0001-36, no valor de R$ 

21.650,00 (vinte e um mil, seiscentos e cinquenta reais). 

 

PUBLIQUE-SE 

 

 

Ivaiporã-PR, 06 de maio de 2025. 

 

 

 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  
PRESIDENTE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3E5E-26C7-3819-215A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN MENCK ROMANICHEN (CPF 059.XXX.XXX-47) em 06/05/2025 09:43:36 GMT-03:00
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CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 26/2025 

Dispensa Nº 2/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS DE ENFERMAGEM, SENDO: SACO DE LIXO BIOLÓGICO, 

ESPÉCULO NASAL, FITA DE TESTE DE GLICEMIA E CAIXA DE COTONETES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE 

IVAIPORÃ. 

Tendo em vista que a documentação referente à Dispensa n° 2/2025 atende a todos os 

requisitos do artigo 74, I e IV c/c artigo 79, II, da Lei 14.133/2021; 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

Inexigibilidade; 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 2/2025, para 

a contratação dos serviços supramencionado, com a empresa MEDVERSUS 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

57.394.275/0001-74, no valor de R$ 5.339,25 (cinco mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte 

e cinco centavos). 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Ivaiporã-PR, 06 de maio de 2025. 

 

 
 

RENAN MENCK ROMANICHEN  

PRESIDENTE 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 66/2025, elaborado pela Modalidade 
de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 023/2025, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
PLAYGROUND, DESTINADO AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULA EIEF, NO MUNICÍPIO DE NOVA 
TEBAS-PR.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço por Item, conforme 
especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer 
Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante:  

FORNECEDOR: ELITE PLAYGROUND COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA - CNPJ: 
03.384.999/0001-08 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 17.999,99 (dezessete mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos). 
 
LOTE 1  
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 PARQUE INFANTIL PLAYGROUND COM ESTRUTURA EM 
MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADO EM AUTOCLAVE, 
PINTADO COM STAIN SEMI TRANSPARENTE DUPLO 
FILTRO SOLAR, FERRAGENS PINTADAS COM TINTA 
ELETROSTÁTICA, DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT NBR 16071/2012, CONTENDO: - 03 PATAMARES 
(1,0m x 1,0m) COM COBERTURA DUAS ÁGUAS 
COMPOSTA POR DUAS CHAPAS DE ALUMÍNIO COM 
NÚCLEO DE CHAPA DE POLIETILENO, EM CORES 
DIVERSAS.  01 PONTE FIXA DE MADEIRA (0,80m x 1,8m) 
COM PROTEÇÃO NAS LATERAIS, 01 PONTE PÊNSIL DE 
MADEIRA (0,80m x 1,8m) SUSTENTADAS POR CABOS DE 
AÇO BITOLA 5/16” COM CORRENTES 5mm 
GALVANIZADAS E CORDAS DE PROTEÇÃO NAS 
LATERAIS, 02 ESCORREGADORES (2,5m Comp.) EM 
FIBRA DE VIDRO COM DUPLA ONDA PARA SUAVIZAR A 
DESCIDA, 01 ESCADA EM MADEIRA DE EUCALIPTO 
TRATADO, DEGRAUS EM TUBOS DE ALUMÍNIO 1” 
PAREDE 1,5mm; - 01 CANO DE BOMBEIRO DE 1 ¼’’ COM 
PAREDE DE 2mm PINTADO COM TINTA ELETROSTÁTICA, 
01 RAMPA DE PNEUS COM ESTRUTURA DE MADEIRA, 01 
RAMPA DE CORDAS, ESTRUTURA EM MADEIRA 
TRATADA EM AUTOCLAVE, MALHA TRANÇADA DE 
20x17cm COM CORDAS DE 12mm COM TRATAMENTO UV, 
01 RAMPA DE RAPEL, CORDA DE 12mm COM 
TRATAMENTO UV, 01 RAMPA DE ESCALADA COM 
ESTRUTURA DE MADEIRA, 02 BALANÇOS DUPLOS (4 
ASSENTOS, NÃO ACOPLADOS NO PLAYGROUND), EM 
EUCALIPTO TRATADO COM PÉS EM “X” DIÂMETRO 15cm, 
CORRENTES GALVANIZADAS DE 5mm, COM JUMELOS 
EM TECNIL. PLAYGROUND TODO EM PARAFUSO 
GALVANIZADO SEM A ULTILIZAÇÃO DE PREGOS. 
BRINQUEDOS: TODAS AS RAMPAS (CORDAS, RAPEL, 

CACIQUE UN 1 R$ 17.999,99 R$ 17.999,99 
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ESCALADA E PNEUS) SERÃO FIXADOS A 10cm DO CHÃO 
POR ESTACAS DE CONCRETO ARMADO. 

 
 
 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 17.999,99 (dezessete mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 17.999,99 (dezessete mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 06 de maio de 2025. 
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº 28/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
PRIMEIROS SOCORROS PARA AS UNIDADES ESCOLARES.
VALOR MÁXIMO: R$79.335,40 (setenta e nove mil trezentos e trinta e cinco reais e
quarenta centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017,
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 22/05/2025 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: Francieli Conrado.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência: <
https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1 >; ou No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp).

Guarapuava, 06 de maio de 2025.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 82/2025.
CONTRATADA: SEGUROS SURA S/A.
CNPJ N°: 33.065.699/0001-27.
VALOR TOTAL: R$ 5.266,11 (cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais e onze centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2025 - DIEGO VOLFF - Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS E MATERIAIS AFINS PARA A CONSTRUÇÃO DE
PONTES DE MADEIRA COM VIGAS E PRANCHAS DE EUCALIPTO COM FULCRO NO
ART. 75, VIII DA LEI 14.133/21.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 84/2025.
CONTRATADA: FABIO CRESTANI.
CNPJ N°: 07.418.211/0001-98.

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

VALOR TOTAL: R$ 5.496,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais).
CONTRATO Nº: 85/2025.
CONTRATADA: FIUZA & LUTESKI CIA. LTDA.
CNPJ N°: 46.097.813/0001-42.
VALOR TOTAL: R$ 40.406,75 (quarenta mil, quatrocentos e seis reais e setenta e cinco
centavos).
CONTRATO Nº: 86/2025.
CONTRATADA: MARTINELLI MADEIRAS LTDA.
CNPJ N°: 12.014.626/0001-36.
VALOR TOTAL: R$ 267.187,40 (duzentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta e sete reais
e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Guarapuava, Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2025 – DIEGO VOLFF - Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,
COM MANUTENÇÃO, SEGURO, GUINCHO E QUILOMETRAGEM LIVRE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO N: 116/2024.
CONTRATADA: WS LOCAÇÕES LTDA.
CNPJ N°: 75.451.609/0001-86
OBJETO DO ADITIVO - DO REAJUSTE E PRORROGAÇÃO:
Com fulcro no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 154 do Decreto Municipal nº
10.475/2023, prorroga-se o prazo de vigência do contrato em epígrafe por 12 (doze) meses,
da data de 08/05/2025 à 08/05/2026. O valor contratual será reajustado, com
fundamentação legal no art. 136 § 1º da lei 14.133/2021 com base no índice IGP-M, do mês
de Abril de 2024 a Março de 2025 em um percentual de 8,58 % (oito vírgula cinquenta e oito
por cento)
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2025 - DIEGO VOLFF - Diretor de Licitações e Contratos.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 051/2025, elaborado pela Modalidade de 
CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICO Nº 01/2025, que tem por objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE PROJETO PARA AMPLIAÇÃO DE VIA, ACOSTAMENTO, 
CICLOVIA, ILUMINAÇÃO E PAISAGISMO, EM UMA EXTENSÃO DE 5,39 KM, O PROJETO DEVE SER EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E NORMAS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO PARANÁ (DER-PR).", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço por Item, 
conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, 
ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante:  

FORNECEDOR: SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 13.248.873/0001-60 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 49.990,00 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa reais). 
LOTE 1 
Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 "ELABORAÇÃO DE PROJETOS nos moldes do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Paraná (DER-PR); 
 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS nos moldes do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Paraná (DER-PR); 
 
• Fase Preliminar; 
• Fase de Anteprojeto; 
• Fase de Projeto Básico; 
• Fase de Projeto Executivo; 
Após o recebimento do relatório final de análise técnica de projetos, a 
contratada deverá encaminhar ao DER/PR a edição final do projeto, em 03 
(três) vias, bem assim cópias do Projeto em mídia digital.  
 
A contratada deve entregar todos os itens de projetos elencados na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35/2021, considerando toda a PR-845." 
 

UN 1 R$ 49.990,00 R$ 49.990,00 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 49.990,00 (quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa reais). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 49.990,00 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 06 de maio de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
Processo Administrativo n.º 005/2025 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

Torna-se público que o(a) Consórcio intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde – 
CIS 5ªRS, por meio do(a) Agente de Contratação, com o fito de obter propostas 
adicionais,  o presente aviso da Dispensa de Licitação de nº 001/2025, na FORMA 
PRESENCIAL, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO NO LOTE, na hipótese do 
art. 75, inciso II, e nos termos do §3º do art. 75, ambos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE CAMISAS SOCIAL E CAMISA 
POLO PARA ATENDER A NECESSIDADE DO CIS5ªRS, com a valor estimado em R$ 
5.787,00 (Cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais), conforme especificação e 
quantitativos descritos no Termo de Referência do edital. 
Considerando o resultado prévio da licitação em epígrafe, cuja classificação deu-se pela 
apresentação do Menor Preço, pela empresa SASSA UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 27.546.840/0001-00, com valor de R$ 5.787,00 (Cinco mil, setecentos e oitenta e sete 
reais), conforme termo de referência. 
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas de preços 
adicionais e documentação de habilitação, o qual ficara disponível pelo prazo de 03 
(três) dias úteis, onde o Consórcio intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde – CIS 
5ªRS, manifesta o interesse em obter propostas adicionais eventuais interessados. As 
eventuais propostas adicionais e documentação de habilitação, deverão ser 
encaminhadas seguindo as seguintes datas: 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 07/05/2025.  
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: 09/05/2025. 
Endereço para envio das propostas adicionais e documentos de habilitação: Setor de 
Licitação do CIS 5ªRS (forma física) ou no endereço eletrônico licitacaocis@gmail.com. 
O Edital completo se encontra a disposição dos interessados no site do Consórcio 
intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde – CIS 5ªRS (https://cis5rs.com.br/). 
Informações através do telefone: (42) 3621-2345 e e-mail: licitacaocis@gmail.com. 
Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 
do Consórcio intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde – CIS 5ªRS: 
https://cis5rs.com.br/. 
 

Guarapuava/PR, 06 de maio de 2025. 

 

 
 

LEONARDO BARBOSA DE RAMOS 
Agente de contratação / Pregoeiro 

Portaria 070/2025 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão na Forma Eletrônico nº 030/2025 
Processo administrativo nº 088/2025 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de equipamentos e 
mobiliários para melhorar a infraestrutura do Hospital Municipal de Nova Tebas-PR. 
 
DATA DE ABERTURA: 20 de maio de 2025, às 08h30min (oito horas e trinta minutos). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 336.090,16 (trezentos e trinta e seis mil, noventa reais e 
dezesseis centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”, podendo através deste retirar 
o edital, que será disponibilizado também para download no site www.novatebas.pr.gov.br, 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Tebas, sito a 
Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, Fone: (42) 3141-2281, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 06 de maio de 2025. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 062/2025, elaborado pela 
Modalidade de CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICO Nº 002/2025, que tem por objeto 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL, 
BARRACÃO PARA A UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS, LOCALIZADO NA 
PR 845 – DISTRITO INDUSTRIAL, NOVA TEBAS/PR, EM CONFORMIDADE AOS 
PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, RELATÓRIO TÉCNICO, CRONOGRAMA E 
DEMAIS ANEXOS CONSTANTES NO EDITAL.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor 
por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de 
Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao 
licitante: 

FORNECEDOR: NM CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 38.194.872/0001-00 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 309.500,00 (trezentos e nove mil e quinhentos reais). 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO U M QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Contratação empresa especializada para execução de obra 
civil, Barracão para a Unidade de Valorização de 
Recicláveis, localizado na PR 845– Distrito Industrial, Nova 
Tebas/PR. A área total a ser construída é de 425,00 m², 
conforme projetos, planilhas orçamentárias, relatório 
técnico, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, 
incluindo materiais e mão de obra. 

UN 1 R$ 309.500,00 R$ 309.500,00 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO:  R$ 309.500,00 (trezentos e nove mil e 
quinhentos reais). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 309.500,00 (trezentos e nove mil e quinhentos 
reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 06 de maio de 2025. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 68/2025, elaborado pela Modalidade 
de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 024/2025, que tem por objeto "REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
DE RECARGA DE GASES MEDICINAIS E EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DO 
MESMO, QUE RESTARAM DESERTOS OU FRACASSADOS NO PREGÃO 005/2025, COM 
A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL E OS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor 
por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de 
Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao 
licitante:  

FORNECEDOR: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 
CNPJ: 19.316.524/0001-14 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 7.540,00 (sete mil, quinhentos e quarenta reais). 

Nº 
DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO MARCA U M QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

2 REGULADOR DE 2 QTD. CATMAT 60 PRESSÃO MEDICINAL 
COMPLETO, COM FLUXOMETRO TIPO MANÔMETRO 

NINGBO UN 30 R$ 229,00 R$ 6.870,00 

3 TOMADA GÁS, CONEXÃO EM Y. IFAB UN 10 R$ 67,0000 R$ 670,0000 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 7.540,00 (sete mil, quinhentos e 
quarenta reais). 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 7.540,00 (sete mil, quinhentos e quarenta reais). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 06 de maio de 2025. 
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     EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO  
DO CONTRATO 053/2023 

 DECORRENTE DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 013/2023 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 

CONTRATADA: GUILHERME SCUIRA - ME 
CNPJ: 24.004.543/0001-45 

 
 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Ficam aditivados os prazos de vigência e 

execução do presente contrato por mais doze meses, contados a partir da data de 05 de maio de 2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA QUANTIDADE E VALORES: Fica aditivado as quantidades e valor total do presente 

contrato conforme tabela abaixo 
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Nº 
DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
ATUAL 

QUANTIDADE 
A ADITIVAR 

INDICE DE 
CORREÇÃO 

VALOR UNITÁRIO 
ATUAL 

VALOR UNITÁRIO 
REEQUILIBRADO 

01 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 9000 
A 36000 BTUS. OBS: TODO MATERIAL, EQUIPAMENTO E DEMAIS DESPESAS 
PARA INSTALAÇÃO DOS APARELHOS SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR CONTA DA 
CONTRATADA. (OBS. AS DESPESAS COM DESLOCAMENTO SERÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA) 

UNID 45 12 4,813630 % 
 

R$ 356,72 R$ 373,89 

02 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DE APARELHO DE APARELHO DE 
ARCONDICIONADODE 9000 A 36000 BTUS. OBS: O SERVIÇO DE 
DESINSTALAÇÃO ACONTECERA QUANDO FOR NECESSÁRIO A RETIRADA DO 
MESMO DO LOCAL ONDE ESTÁ INSTALADO. (OBS. AS DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA). 

UNID 12 12 4,813630 %  
 

R$ 232,64 R$ 243,84 

03 
 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO DE 9.000 A 36.000 BTU E ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE – PMOC. OBS. (PMOC DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA LEI Nº 13.589/2018, PORTARIA Nº 3523/98 DA 
ANVISA - AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DEMAIS NORMAS 
APLICÁVEIS). O PRAZO DE CONCLUSÃO DO PMOC SERÁ DE 20 DIAS APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO. OS SERVIÇOS DEVERÃO CONTEMPLAR 
MINIMAMENTE O DESCRITO ABAIXO, NÃO EXCLUINDO OUTRAS INTERVENÇÕES 
NECESSÁRIAS E EXIGIDAS PELO FABRICANTE E PELAS NORMAS TÉCNICAS 
APLICÁVEIS. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: - MANUTENÇÃO MECÂNICA, 
ELÉTRICA E ELETRÔNICA DE TODAS AS PEÇAS E COMPONENTES INERENTES 
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS; - LIMPEZA DOS 
APARELHOS COM A RETIRADA E LAVAGEM DAS TAMPAS E FILTROS DE AR; - 
LIMPEZA DO EVAPORADOR E DO CONDENSADOR ATRAVÉS DE ESCOVAÇÃO E 
RETIRADA DA SUJIDADE; - TESTE DOS COMANDOS ELÉTRICOS, COM AJUSTE E 
REGULAGEM SE NECESSÁRIO; - REGULAGEM E AJUSTE MECÂNICO DE TODOS 
OS COMPONENTES; - RETIRADA DE VAZAMENTOS; - SUBSTITUIÇÃO, QUANDO 
NECESSÁRIO, DAS ESPUMAS DE VEDAÇÃO; - RETIRADA DE VIBRAÇÕES E 
BARULHOS; - CONFERÊNCIA E REPOSIÇÃO DO GÁS REFRIGERANTE E DE 
OUTROS TIPOS DE GASES, DE MODO A GARANTIR A CARGA TÉRMICA 
NECESSÁRIA AO RENDIMENTO ÓTIMO DOS EQUIPAMENTOS; - MANUTENÇÃO 
DOS DUTOS E DE TODO O SISTEMA DE DRENAGEM DA ÁGUA DE 
CONDENSAÇÃO; - MEDIÇÃO E REGISTRO DA TENSÃO, DA CORRENTE E DA 
TEMPERATURA DE INSUFLAMENTO; OBS: OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DEVERÃO ACONTECER QUADRIMESTRALMENTE, NOS LOCAIS DE 

MÊS 24 12 4,813630 % 
 

R$ 4.135,89 R$ 4.331,83 
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INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, RESPEITANDO-SE SEMPRE UM INTERVALO 
MÍNIMO DE 115 (CENTO E QUINZE) DIAS E MÁXIMO DE 125 (CENTO E VINTE E 
CINCO) DIAS DA ÚLTIMA ASSISTÊNCIA PREVENTIVA REALIZADA, BEM COMO, O 
RECOMENDADO NO PMOC. OBS. NOS CASOS EM QUE O PMOC RECOMENDAR 
UM INTERVALO DE MANUTENÇÃO MENOR QUE O ACIMA MENCIONADO, 
PREVALECERA O PRAZO DO PMOC. MANUTENÇÃO CORRETIVA: - TRATA-SE DE 
SERVIÇOS ESPORÁDICOS, AUSENTES DE PROGRAMAÇÃO PRÉVIA, A SEREM 
EXECUTADOS QUANDO APONTADAS FALHAS NOS APARELHOS; - A 
MANUTENÇÃO CORRETIVA INCLUIRÁ SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A 
CHAMADOS DE EMERGÊNCIA, QUE TEM COMO FINALIDADE VISTORIAR, 
DIAGNOSTICAR E SOLUCIONAR FALHAS OCORRIDAS - A MANUTENÇÃO 
CORRETIVA SERÁ REALIZADA MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE, 
ATRAVÉS DE E-MAIL, E/OU TELEFONE SEM LIMITE PARA O NÚMERO DE 
CHAMADOS E SEM QUAISQUER ÔNUS ADICIONAIS, FICANDO A CONTRATADA 
OBRIGADA A REALIZAR ESTE SERVIÇO NO MÁXIMO EM ATÉ 08 DIAS APÓS A 
SOLICITAÇÃO FORMAL ENCAMINHADA A MESMA; - PARA TODA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR UM RELATÓRIO DETALHADO DOS 
SERVIÇOS EXECUTADOS, ENTREGANDO A PESSOA RESPONSÁVEL DESIGNADA 
PELO CONTRATANTE, O ORIGINAL ASSINADO PELO TÉCNICO QUE EXECUTOU 
O SERVIÇO, NO MESMO DIA DO ATENDIMENTO; SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS: - 
DIAGNOSTICADAS FALHAS E/OU DEFEITOS, DURANTE A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA OU CORRETIVA, QUE IMPONHAM A NECESSIDADE SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS, A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER PEÇAS E ACESSÓRIOS 
ORIGINAIS NOVOS, CONFORME AS RECOMENDAÇÕES DO FABRICANTE E 
NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS. - NO CASO DE SUBSTITUIÇÃO, AS PEÇAS 
DEVERÃO SER NOVAS E GENUÍNAS, NÃO SE ADMITINDO PEÇAS USADAS OU 
RECONDICIONADAS. - OS CUSTOS DAS PEÇAS QUE VENHAM A SER 
SUBSTITUÍDAS SERÃO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DE PAGAMENTO DA 
CONTRATADA, CUJOS CUSTOS DEVERÃO ESTAR CONTIDOS NO PREÇO 
MENSAL PROPOSTO PELA MESMA. - AS PEÇAS COM DEFEITO DEVERÃO SER 
ENTREGUES AO CONTRATANTE APÓS A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO. MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: - TODOS OS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS QUE VENHAM A SER NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO TANTO PREVENTIVA QUANTO CORRETIVA SERÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA SEM NENHUM TIPO DE ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE. MANUTENÇÃO EXTERNA: CASO OS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NÃO POSSAM SER EXECUTADOS NOS LOCAIS ONDE OS 
APARELHOS ESTEJAM INSTALADOS, O PROCEDIMENTO DE RETIRADA DOS 
EQUIPAMENTOS DAS DEPENDÊNCIAS, SERÁ DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

DA CONTRA 

        VALOR TOTAL A ADITIVAR                                                                                                                                                                                                                                 R$ 59.394,72                                                     
 VALOR ORIGINAL DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                                     R$ 116.194,52 
 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO                                                                                                                                                                                                               R$ 175.589,24 

 

 

                       O presente Aditivo foi realizado em conformidade com a solicitação da Secretaria de Gestão e 

Governo através do Processo Administrativo 3.242/2025, Parecer Jurídico n° 211/2025 e descrição constante no presente 

contrato, respeitando as disposições dos art. 124 e 125 da Lei 14.133/21. 

 
  

Nova Tebas, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

 
____________________________________________ 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.05.06 
16:34:16 -03'00'

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 49/2025

O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, e oque couber  na Lei complementar  
n°  123/06  regulamentada  pelo  decreto  nº  8.538/15,  Lei  complementar  Nº  147/14  Lei  Municipal  N°  1.025/16  e  demais  normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações:

OBJETO: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO TRITURADOR DE GALHOS PARA PROCESSAMENTO DE RESIDUOS FLORESTAIS 
URBANOS PARA SUPRIR A NESCESSIDADE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, CONFORME DESCRIÇÃO DO 
OBJETO DO PLANO DE TRABALHO DO CONVENIO 247/2024. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

DATA DE ABERTURA: 22/05/2025 às 08:30 HS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote.

PLARAFORMA ELETRÔNICA: www.bnc.org.br ou https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1

INFORMAÇÕES:  O  Edital  e  anexos  estão  disponíveis  também  no  site  https://www.palmital.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php 
também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 1001 – Centro, em Palmital – 
Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente.

   Palmital, 06 de maio de 2025.

ROBERTO CARLOS ROSSI
Prefeito Municipal 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 852100-000 – Palmital – PR -Fone Fax: (42) 3657-1222 http://www.palmital.pr.gov.br

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025 

ATA DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Aos 06 dias do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco, a Comissão Especial 

de Processo Administrativo - CEPA, designada pelo Executivo Municipal, por 

meio da Portaria nº 120/2025, ao encerrar os trabalhos, decidiu por 

encaminhar o referido Procedimento Administrativo ao Chefe do Poder 

Executivo. Permanecendo esta comissão à disposição da autoridade 

instauradora do processo pelo prazo de dez dias para possíveis 

esclarecimentos. 

 

 

       Matheus de Paula Campos               Leandro Sirineu Machado 
          Presidente                                             Membro 

     
 
 

Adelia Ap. do Nascimento 
Membro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 

ATA DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Aos 06 dias do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco, a Comissão Especial 

de Processo Administrativo - CEPA, designada pelo Executivo Municipal, por 

meio da Portaria nº 121/2025, ao encerrar os trabalhos, decidiu por 

encaminhar o referido Procedimento Administrativo ao Chefe do Poder 

Executivo. Permanecendo esta comissão à disposição da autoridade 

instauradora do processo pelo prazo de dez dias para possíveis 

esclarecimentos. 

 

 

       Matheus de Paula Campos               Leandro Sirineu Machado 
          Presidente                                             Membro 

     
 
 

Adelia Ap. do Nascimento 
Membro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

ATA DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Aos 06 dias do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco, a Comissão Especial 

de Processo Administrativo - CEPA, designada pelo Executivo Municipal, por 

meio da Portaria nº 122/2025, ao encerrar os trabalhos, decidiu por 

encaminhar o referido Procedimento Administrativo ao Chefe do Poder 

Executivo. Permanecendo esta comissão à disposição da autoridade 

instauradora do processo pelo prazo de dez dias para possíveis 

esclarecimentos. 

 

 

       Matheus de Paula Campos               Leandro Sirineu Machado 
          Presidente                                             Membro 

     
 
 

Adelia Ap. do Nascimento 
Membro 
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MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO EXCLUSIVA LOCAL
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 14/2025
##TEX OBJETO: Registro de preços, por um período de
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período
(com  renovação  de  saldo),  para  futuras  e  eventuais
aquisições de materiais de construção e acessórios, em
atendimento  as  Secretarias  Municipais  de  Saúde,
Educação,  Cultura e Esporte, Desenvolvimento Social  e
Cidadania, Agricultura e Pecuária, Obras, Infraestrutura e
Urbanismo,  Gestão  Pública  e  Desenvolvimento
Econômico e Sustentável. Os interessados poderão retirar
o  edital  completo  gratuitamente  no  endereço  eletrônico
www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção: Processos  Licitatórios,  bem
como no sítio: https://bnc.org.br/r              ou no endereço: Centro
Administrativo  28  de  Janeiro,  nº  171,  Centro,  Pitanga/PR,
CEP:  85.200-073,  Prefeitura  Municipal  de  Pitanga/PR,
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  em  horário  de
expediente,  telefone para contato (42)  3646-1122 – Ramal:
21 e 22. Fim de Recebimento de Propostas em: 20/05/2025,
até  as  08h00min.  Início  de  Disputa  de  Preços  em:
20/05/2025,  às  09h01min  (horário  de  Brasília)  em  sessão
pública  no  endereço  eletrônico:  https://bnc.org.br/r  ,  nos
termos do Edital  e  seus  anexos.  Critério:  Menor  Preço por
Item. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas
exclusivamente  por  meio  eletrônico. Preço  Máximo: R$
5.176.530,94 (cinco milhões e cento e setenta e seis mil e
quinhentos e trinta reais e noventa e quatro centavos).
OBS: Para itens com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), a licitação será exclusiva para microempresas,
empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores
individuais  sediados  no  Município  de  Pitanga.  Além
disso,  será  concedida  prioridade  de  contratação para
essas empresas, até o limite de 10% (dez por cento) do
valor  da  proposta  mais  vantajosa  no  pregão,  para  os
itens de ampla concorrência, ou seja, para os itens com
valor  superior  a  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),
conforme  estabelecido  na  Lei  Complementar  Municipal
nº 62/2020.
#DAT 06/05/2025
##ASS Edina dos Santos da Luz
##CAR Pregoeira 


